
 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
                   

www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de pirangi garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.pirangi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/pirangi

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3084/2021 DE 25 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DAS PORTARIAS N°S. 2415/2017, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2017; 
2572/2017, DE 18 DE SETEMBRO 
DE 2017; 2639/2018, DE 13 DE 
ABRIL DE 2018 2950/2020, DE 01 DE 
ABRIL DE 2020, QUE ESPECIFICA;

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais e nos termos do Inciso IX, do Artigo 40, da Lei 
Orgânica do Município de Pirangi;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica revogada em todo os seus termos as 
Portarias acima citadas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 25 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3085/2021 DE 25 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORA MUNICIPAL PARA 
EXERCER TEMPORARIAMENTE 
FUNÇÃO GRATIFICADA, QUE 
ESPECIFICA.

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

legais e nos termos do Inciso IX, do Artigo 40, da Lei 
Orgânica do Município de Pirangi;

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal 
SELMA PEREIRA DE ALMEIDA, portadora da CTPS 
0003883 Série 00109– SP, exerce a função de Escriturária;

CONSIDERANDO que em virtude da necessidade de 
prestar serviços junto ao Setor de Vigilância Sanitária;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica designada, SELMA PEREIRA DE 
ALMEIDA, portadora da CTPS 0003883 Série 00109– 
SP, para desempenhar atribuições de Agente S anitário 
que consiste em participar de atividades de vigilância, 
prevenção e controle de doenças, endemias, epidemias e 
promoção da saúde. Executar serviços de fiscalização na 
área de higiene e saúde em equipamentos comunitários, 
entidades e domicílios. Executar outras atividades 
correlatas ao cargo.

Parágrafo 1º - De acordo com a Lei Complementar 
nº 1527/2000, de 19 de junho de 2000, fica concedida 
Gratificação de Função, equivalente a 60% (sessenta 
por cento) de seu salário base mensal, por se encontrar 
designada, temporariamente, para exercer as atribuições 
citadas.

Parágrafo 2º - A gratificação de função, referida neste 
artigo, não incorpora aos salários e/ou vencimentos da 
empregada municipal, para os efeitos legais.

Parágrafo 3º - A vantagem pecuniária de que trata 
este artigo, somente serão devidas enquanto perdurarem 
o efetivo desempenho das atribuições que justifiquem a 
concessão das gratificações.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 25 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração
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PORTARIA Nº 3086/2021 DE 25 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORA MUNICIPAL PARA 
EXERCER TEMPORARIAMENTE 
FUNÇÃO GRATIFICADA, QUE 
ESPECIFICA.

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais e nos termos do Inciso IX, do Artigo 40, da Lei 
Orgânica do Município de Pirangi;

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal 
LUCIANA APARECIDA BARTHALO BUSSETE, portadora 
da CTPS 022937 Série 00279– SP, exerce a função de 
Escriturária;

CONSIDERANDO que em virtude da necessidade de 
prestar serviços junto ao Setor de Compras;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica designada, LUCIANA APARECIDA 
BARTHALO BUSETE, portadora da CTPS 022937 Série 
00279– SP, para desempenhar atribuições de digitação 
das solicitações de compras dos diversos setores do 
Município.

Parágrafo 1º - De acordo com a Lei Complementar 
nº 1527/2000, de 19 de junho de 2000, fica concedida 
Gratificação de Função, equivalente a 60% (sessenta 
por cento) de seu salário base mensal, por se encontrar 
designada, temporariamente, para exercer as atribuições 
citadas.

Parágrafo 2º - A gratificação de função, referida neste 
artigo, não incorpora aos salários e/ou vencimentos da 
empregada municipal, para os efeitos legais.

Parágrafo 3º - A vantagem pecuniária de que trata 
este artigo, somente serão devidas enquanto perdurarem 
o efetivo desempenho das atribuições que justifiquem a 
concessão das gratificações.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2021, revogando em especial a Portaria n° 
2686/2018, de 20 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 25 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3087/2021 DE 25 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORA MUNICIPAL PARA 
EXERCER TEMPORARIAMENTE 
FUNÇÃO GRATIFICADA, QUE 
ESPECIFICA.

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais e nos termos do Inciso IX, do Artigo 40, da Lei 
Orgânica do Município de Pirangi;

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal 
GILDA DE FATIMA PEREIRA, portadora da CTPS 
0061636 - Série 00610-SP– SP, exerce a função de 
Auxiliar em Saúde Bucal;

CONSIDERANDO que em virtude da necessidade 
de prestar serviços de Coordenador do CEO (Centro de 
Especialidade Odontológicas);

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica designada GILDA DE FATIMA PEREIRA, 
portadora da CTPS 0061636 Série 00610 – SP, para 
atender, cumulativamente, as atribuições de Coordenador 
do CEO ( Centro de Especialidade Odontológicas), cujo 
volume de serviço não justifica a criação de um cargo 
especifico.

Parágrafo 1º - De acordo com a Lei Complementar 
nº 1527/2000, de 19 de junho de 2000, fica concedida 
Gratificação de Função, equivalente a 60% (sessenta 
por cento) de seu salário base mensal, por se encontrar 
designada, temporariamente, para exercer as atribuições 
citadas.

Parágrafo 2º - A gratificação de função, referida neste 
artigo, não incorpora aos salários e/ou vencimentos da 
empregada municipal, para os efeitos legais.
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Parágrafo 3º - A vantagem pecuniária de que trata 
este artigo, somente serão devidas enquanto perdurarem 
o efetivo desempenho das atribuições que justifiquem a 
concessão das gratificações.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 
de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 25 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3088/2021 DE 25 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA 
EXERCER TEMPORARIAMENTE 
FUNÇÃO GRATIFICADA, QUE 
ESPECIFICA.

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais e nos termos do Inciso IX, do Artigo 40, da Lei 
Orgânica do Município de Pirangi;

CONSIDERANDO que o Quadro de Emprego Efetivo 
da Municipalidade não dispõe do cargo de Coordenador 
do Atendimento Básico;

CONSIDERANDO a necessidade temporária de 
designação de um servidor público municipal para exercer 
as funções de Coordenador do Atendimento Básico junto 
ao Setor Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica designado, JEAN NAVARRO 
CAMPOS, portador da CTPS 0001913 Série 00383– 
SP, lotado no cargo de Cirurgião Dentista, para atender, 
cumulativamente, as atribuições de Coordenador do 
Atendimento Básico .

Parágrafo 1º - De acordo com a Lei Complementar 

nº 1527/2000, de 19 de junho de 2000, fica concedida 
Gratificação de Função, equivalente a 60% (sessenta 
por cento) de seu salário base mensal, por se encontrar 
designado, temporariamente, para exercer as atribuições 
citadas.

Parágrafo 2º - A gratificação de função, referida neste 
artigo, não incorpora aos salários e/ou vencimentos da 
empregada municipal, para os efeitos legais.

Parágrafo 3º - A vantagem pecuniária de que trata 
este artigo, somente serão devidas enquanto perdurarem 
o efetivo desempenho das atribuições que justifiquem a 
concessão das gratificações.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 25 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração
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